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PORTARIA Nº 079/2017 
 
 

                                  PRORROGA PRAZO PARA ENTREGA DE                                       

RELATÓRIO DA PORTARIA n° 273/2016 

 

MARCUS JAIR BANDEIRA, Prefeito do município de Nova Ramada, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, e em atendimento ao MI protocolado 

sob nº 001/2017, PRORROGA prazo para entrega de relatório conclusivo relativo ao processo 

instaurado pela Portaria n°273/2016, a contar da publicação desta Portaria, 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL, em 02 de Março de 2017. 

Marcus Jair Bandeira 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se: 
 
            Marinez de Lima Rubert 
 Secretária Municipal de Administração  

 


